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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Alagoinhas

PORTARIA 82/2024 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 4 de dezembro

de 2024

Altera a composição da Comissão de organização da Semana

Nacional de Ciência e Tecnologia 2024 do Campus Alagoinhas.

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS

ALAGOINHAS no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 274 de 18 de março de 2022 publicado

no D.O.U de 21 de março de 2022, e de acordo com as disposições con+das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:

- o ter do O0cio nº 32/2024 - ALG-COPES/ALG-DA/ALG-DG/RET/IFBAIANO;

- o teor do Processo SUAP nº 23807.251656.2024-94;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da  comissão organizadora da Semana Nacional de Ciência e Tecnologia - SNCT

2024, do Campus Alagoinhas, cons+tuída pela Portaria nº 54/2024 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 13 de

setembro de 2024.

Art. 2º  Incluir os(as) servidores(as) na  comissão:

I - Fernanda da Silva Machado, ocupante do cargo de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico ,

matrícula SIAPE 1119366;

Art. 3º A comissão passa a ter a seguinte composição:

Servidor(a)
Matrícula

Siape
Cargo Lotação

Função na

comissão

Graziele Quintela de Carvalho 2345800 Professora EBTT Alagoinhas Presidente

Rodrigo Brito Saldanha 3694509 Professor EBTT Alagoinhas
Suplente do

presidente

Amanda Assis dos Santos 3390918 Professora EBTT Alagoinhas Membro

Bruno da Silva 2389833 Técnico em agropecuária Alagoinhas Membro



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Caio Lincoln Santos Araujo 1845307 Professor EBTT Alagoinhas Membro

Carla da Silva Sousa 2055969 Professora EBTT Alagoinhas Membro

Davi de Oliveira Caldas 1864009 Professor EBTT Alagoinhas Membro

Fábio Carvalho Nunes 1509673 Professor EBTT Alagoinhas Membro

Fá+ma Aparecida Castriani Sanches

Brandao
2346231 Professora EBTT Alagoinhas Membro

Fernanda da Silva Machado 1119366 Professora EBTT Alagoinhas Membro

Gleice Valeria Pacheco Gomes 1785990 Professora EBTT Alagoinhas Membro

José Honorato Ferreira Nunes 1996288 Professor EBTT Alagoinhas Membro

Juliana Roberto Cerqueira 3012184
Técnica em Segurança do

Trabalho
Alagoinhas Membro

Luciana Helena Cajas MazzuJ 1210640 Professora EBTT Alagoinhas Membro

Nara Strappa FacchineJ Doria 1943507 Professora EBTT Alagoinhas Membro

Natalício Ramos da Silva Junior 2254408 Assistente em administração Alagoinhas Membro

Rafaella Elisa Santos Rolim Miranda

Brito 
1777218 Professora EBTT Alagoinhas Membro

Ramon Cerqueira Gomes 1796224 Psicólogo Alagoinhas Membro

Robson de Souza Santos 1756139 Assistente em Administração Alagoinhas Membro

Rodrigo Oliveira Lessa 1122016 Professor EBTT Alagoinhas Membro

Rodrigo Teixeira da Silva Santos 2385068
Tradutor intérprete de linguagem

de sinais
Alagoinhas Membro

Sonia da Silva Cabral 2819842 Pedagoga Alagoinhas Membro

Art. 4º  Permanecem inalterados os demais disposi+vos constantes na Portaria 54/2024 - ALG-GAB/ALG-

DG/RET/IFBAIANO, de 13 de setembro de 2024.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor com data retroa+va de 21/11/2024.

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco de Assis dos Santos Silva, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - ALG-DG, em 04/12/2024 10:13:34.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/11/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

636336

6df7597ad9



Rua Manoel Romão, 150, Alagoinhas Velha, ALAGOINHAS / BA, CEP 48030-530

Fone: (75) 3422-6122



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Alagoinhas

PORTARIA 84/2024 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 4 de dezembro

de 2024

Designa Comissão responsável pelo Planejamento

para Processo de Dispensa de Licitação - Serviços de materiais

gráficos para divulgação do Curso Superior de Bacharelado

em Administração no Campus Alagoinhas.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO - CAMPUS ALAGOINHAS no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 274 de 18 de

março de 2022 publicado no D.O.U de 21 de março de 2022, e de acordo com as disposições con.das na Lei nº

11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:

- o teor do processo 23807.251722.2024-26, de 03 de julho de 2024.

R E S O L V E:  

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para integrarem a  Comissão responsável pelo Planejamento

para Processo de Dispensa de Licitação - Serviços de materiais gráficos para divulgação do Curso Superior de

Bacharelado em Administração  no IF Baiano - Campus Alagoinhas.

Servidor (a) Cargo Matrícula Função na Equipe

Daiana Silva Mamona Nascimento Assistente em Administração 2034862 Membro

Eligerlisson Souza de Almeida Administrador 1792026 Membro

Aline Fonseca Gomes  Professora EBTT. 3044383 Presidente 

Art. 2º A equipe tem como atribuição elaborar estudo para contratação de empresa especializada

em Serviços de materiais gráficos para o Campus Alagoinhas.

Art. 3º  As reuniões serão realizadas prioritariamente por web conferência, cujas convocações serão

realizadas via e-mail, preferencialmente, pelo(a) requisitante.

Art. 4º A Diretoria Administra.va prestará o apoio técnico e administra.vo necessário para o

funcionamento da equipe.

Art. 5º  A equipe terá o prazo de 45 (quarenta e cinco ) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo

permi.da a prorrogação por, no máximo, igual período.



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Art. 6º  Ao final das a.vidades, a equipe terá o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar o estudo

final à Direção-Geral, com encaminhamento através do Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP).

Art. 7º As a.vidades dos integrantes desta equipe serão consideradas serviço público relevante e

prioritários e, não serão remuneradas. 

Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco de Assis dos Santos Silva, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - ALG-DG, em 04/12/2024 11:41:41.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 04/12/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

638490

5111c0afe3

Rua Manoel Romão, 150, Alagoinhas Velha, ALAGOINHAS / BA, CEP 48030-530

Fone: (75) 3422-6122



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Alagoinhas

PORTARIA 85/2024 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 11 de

dezembro de 2024

Redesigna comissão para elaboração do Projeto Pedagógico do Curso

(PPC) e do Regimento Interno do Curso de Especialização Lato Sensu

em Língua Portuguesa, Relações Étnico-Raciais e de Gênero, na

modalidade EaD, do Ins(tuto Federal Baiano, sediado no campus

Alagoinhas.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS

ALAGOINHAS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 274 de 18 de março de 2022 publicado no

D.O.U de 21 de março de 2022, e de acordo com as disposições con(das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº

8.112/1990, CONSIDERANDO:

- O teor do Processo 23807.251676.2024-65, de 26/11/2024; e

- O teor do O>cio 182/2024 - ALG-CE/ALG-DA/ALG-DG/RET/IFBAIANO, 

R E S O L V E:  

Art 1º Redesignar a comissão que tem por finalidade a elaboração do Projeto Pedagógico do Curso (PPC) e do Regimento

Interno do Curso de Especialização Lato Sensu em Língua Portuguesa, Relações Étnico-Raciais e de Gênero, na

modalidade EaD, do campus Alagoinhas, cons(tuída pela Portaria 7/2022 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 10 de

fevereiro de 2022.

Servidor(a) Cargo
Matrícula

SIAPE
Lotação

Função na

comissão

Fernanda da Silva Machado Professor EBTT 1119366 Campus Alagoinhas Presidente

Nelian Costa Nascimento Pedagogo-Área 1535718 Campus Santa Inês
Vice

Presidente

Quezia dos Santos Lima Professor EBTT 2240448 Campus Valença Membro

Rafaella Elisa Santos Rolim Miranda Brito Professor EBTT 1777218 Campus Alagoinhas Membro

Art. 2º São competências da comissão:

I - elaborar o Projeto Pedagógico do Curso (PPC) e Regimento Interno do Curso de Especialização Lato Sensu em Língua

Portuguesa, Relações Étnico-Raciais e de Gênero (EaD);



II - submeter a minuta do PPC e do Regimento do curso às instâncias de revisão e aprovação;

III - revisar as minutas dos documentos nos termos das sugestões e orientações das instâncias superiores.

Art. 3º O quórum para a reunião da comissão será a presença de 03 (três) de seus representantes e o quórum para

deliberação será a maioria simples.

Art. 4º As reuniões serão realizadas prioritariamente por webconferência, cujas convocações serão realizadas via e-mail

e/ou o>cio eletrônico.

Art. 5º As reuniões ordinárias ocorrerão, de preferência, semanalmente e as reuniões extraordinárias, caso necessário,

serão convocadas por e-mail.

Art. 6º Havendo impossibilidade para realização da reunião via webconferência, a presidente da comissão apresentará ao

Gabinete do Diretor a jus(fica(va e es(ma(va de gastos com diárias e passagens para realizar reuniões presenciais.

Art. 7º A Diretoria de Educação a Distância prestará o apoio técnico e administra(vo necessário para o funcionamento da

comissão.

Art. 8º A comissão terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permi(da a

prorrogação por, no máximo, igual período. 

Art. 9º Ao final das a(vidades, a comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório final ao Gabinete do

Diretor.

Art. 10º As a(vidades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão remuneradas.

Art. 11º Convalidar os atos pra(cados pela comissão a par(r de 30 de agosto de 2022.

Art. 12º  Ficam revogadas, as portarias: Portaria 76/2022 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 25 de agosto de 2022;

Portaria 90/2022 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 27 de setembro de 2022; Portaria 119/2022 - ALG-GAB/ALG-

DG/RET/IFBAIANO, de 28 de dezembro de 2022.

Art. 13º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Assinado eletronicamente via SUAP

FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS SILVA

Diretor-Geral IF Baiano Campus Alagoinhas

Portaria nº 274, de 18/03/2022, publicada no DOU em 21/03/2022



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco de Assis dos Santos Silva, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - ALG-DG, em 11/12/2024 18:08:04.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/12/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

638138

f4a5085e18

Rua Manoel Romão, 150, Alagoinhas Velha, ALAGOINHAS / BA, CEP 48030-530

Fone: (75) 3422-6122



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Alagoinhas

PORTARIA 86/2024 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 12 de

dezembro de 2024

Dispõe sobre a designação da Coordenação Colegiada do Núcleo

de Estudos de Gênero e Sexualidade (GENI) para a vigência do

mandato 2024-2026, no âmbito do Ins)tuto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Alagoinhas.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO –

CAMPUS ALAGOINHAS no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 274 de 18 de março de

2022 publicado no D.O.U de 21 de março de 2022, e de acordo com as disposições con)das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, e na Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:

- o Regulamento do Núcleo de Estudos de Gênero e Sexualidade (Geni) do IF Baiano, aprovado mediante

Resolução 86/2020 - CONSUP/IFBAIANO , de 16 de outubro de 2020;

- o teor da 40/2024 - ALG-CE/ALG-DA/ALG-DG/RET/IFBAIANO, Processo SUAP nº 23807.251760.2024-89, que

tratou da Eleição Coordenação Colegiada do GENI, para o mandato de 2024-2026;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para compor a Coordenação Colegiada do Núcleo de Estudos de

Gênero e Sexualidade (GENI) para a vigência do mandato 2024-2026, no âmbito do Ins)tuto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Alagoinhas.

NOME MATRÍCULA REPRESENTAÇÃO FUNÇÃO

Luciana Helena Cajas

MazzuD
1210640 Professor EBTT

Coordenação

Colegiada 

Rodrigo Oliveira Lessa 1122016 Professor EBTT
Coordenação

Colegiada 

Ivi Medeiros Carvalho 20221ALG21I0026 Discente
Coordenação

Colegiada 

Luigi Gabriel de Souza

Schramm
- Comunidade externa Membro

Art. 2º As atribuições deste Núcleo, da Coordenação Colegiada e dos(as) demais membros(as) estão previstas

no Regulamento do Núcleo de Estudos de Gênero e Sexualidade (GENI) do IF Baiano, aprovado mediante

Resolução 86/2020 - CONSUP/IFBAIANO, de 16 de outubro de 2020.



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

Art. 3º As a)vidades dos integrantes do núcleo serão consideradas serviço público relevante e não serão

remuneradas.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá validade de 2 (dois) anos, conforme

estabelecido pelo parágrafo único do Art. 7º do Regulamento do GENI.

(Assinado eletronicamente)

FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS SILVA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco de Assis dos Santos Silva, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - ALG-DG, em 12/12/2024 16:25:13.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 11/12/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

641872

760566cd51

Rua Manoel Romão, 150, Alagoinhas Velha, ALAGOINHAS / BA, CEP 48030-530

Fone: (75) 3422-6122
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Alagoinhas

PORTARIA 88/2024 - ALG-GAB/ALG-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de

dezembro de 2024

Estabelecer Jornada Flexibilizada por prazo determinado no

IF Baiano Campus Alagoinhas.

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS

ALAGOINHAS no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 274 de 18 de março de 2022 publicado

no D.O.U de 21 de março de 2022, e de acordo com as disposições con,das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, CONSIDERANDO:

- O Recesso Acadêmico, previsto no calendário do campus;

- Os princípios da economicidade e razoabilidade, visando diminuir as despesa fixas, como água e energia elétrica;

- Que não haverá prejuízos para as a,vidades Acadêmicas e Administra,vas;

RESOLVE: 

Art.1° Estabelecer o horário de funcionamento do IF Baiano Campus Alagoinhas, entre os dias 23 de dezembro de

2024 a 31 de janeiro de 2025, das 08:00h às 14:00h.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 23/12/2024.

Documento assinado eletronicamente por:

Francisco de Assis dos Santos Silva, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - ALG-DG, em 17/12/2024 14:12:28.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 13/12/2024. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

643035

f4d71fac9d

Rua Manoel Romão, 150, Alagoinhas Velha, ALAGOINHAS / BA, CEP 48030-530



Fone: (75) 3422-6122
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